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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

Ofício no PMC/SEGOV /731/2013 

Exmo. Sr. 

Adivar Geraldo Barbosa 

Presidente da Câmara Municipal de CONGONHAS/MG 

Assunto: Encaminhamento. 

,· 

Senhor Presidenk, . 

>" .. ~. 

Encaminhamos Pará análise e votação dos Sênhon~s Vereadores o Projeto de Lei, que 
"Altera redação do Anexo I da Lei 3 .196, de 26 de julho de 20 12". (retificação dos cargos de 
Guardas Municipais e Economista$). · 

. \ 

Aproveitamos o ensejq para nossa manifestação de apreço e consideração. 

Cordialmente, ;\. .. i 

\.. ·~· ' 

Lúcio de Souza Coimbra 
Secretário Municipal de Governo 

FHB 
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PROJETO DE LEI N.0 03 ~ /2013. 

Altera redação do Anexo I da Lei 3.196, de 26 de 
julho de 2012. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito, sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° O Anexo I da Lei 3.196, de 26 de julho de 2012, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

rAnexo I ., ; 

ESQUEM1-•DE'AkA,E CLASSES 
r .- .. \ ·_) 

/"" •' 
.. -

' 
' /' ( \ .. __ . "" ' \ _: 

/"r'. - N",de- Padrão Padrões de Vencinu!ntos 
I\,_.._\ \ (~ -

Área de Atividades e Classes (r} . - ~~- '. - .. 
Esco/áridade Careos · Inicial Nfvel-1 Nfvel-11 Nfvel-111 

_ (J, ~;~DMINJSTRA{Ão GERAL ' 

01- Agente Administrativo ;, ~~·.:· ~ --~~ / / .... EM 114 P-10 P-101 P-17 P-18/P-21 P-22/P-24 
--,. J i '' 02- Analista de Sistemas .._ . 

~- :: ; --.."" _! ES 4 P~28 P-281 P-35 P-36/P-39 P-401 P-42 

03- Assistente Administrativo 
. ·_:r •, ~ _,.., ,_; 

EM 129 P-04 P-041 P-11 P-121 P-15 P-16/P-18 ·- ;·~ . 

04- Assistente Social 
~ \. 

ES 15 P-28 P-281 P-35 P-361 P-39 P-40/P-42 --
\•, 

. "' . ~ ' 
05- Cuidador ,. EM 40 P-06 P-06/ P-13 P-14/P-17 P-18/P-20 

06- Auxiliar de En.ferma_g~m do Trabalho EM 4 P-10 P-10/P-17 P-181 P-21 P-221 P-24 

07- Encarregado de Cantina EM 1 P-06 P-061 P-13 P-141 P-17 P-181 P-20 
/ 

08- Encarregado de Serviços Internos EM 3 P-06 P-061 P-13 P-141 P-17 P-18/P-20 
I ; ·_, 

09- Engenheiro Eletrônico/Eletricista •ES .· . '1 / P-28 P-281 P-35 P-361 P-39 P-401 P-42 

10- Engenheiro de Segurança do Trabalho Es'·,_·-· 1 P-28 P-281 P-35 P-361 P-39 P-40/ P-42 

11- Escriturário Assistente EM 45 P-10 P-101 P-17 P-18/P-21 P-22/ P-24 

I 2- Médico do Trabalho ES 2 P-28 P-281 P-35 P-361 P-39 P-40/ P-42 

I 3- Oficial Administrativo EM 45 P-19 P-19/P-26 P-27 I P-30 P-31 I P-33 

14- Programador de Computador EM 4 P-12 P-12/P-19 P-20/P-23 P-24/P-26 

I 5- Psicólogo ES 33 P-28 P-281 P-35 P-36/P-39 P-40/ P-42 

/6-Técnico em Informática EM 3 P-10 P-101 P-17 P-18/P-21 P-221 P-24 

I 7-Técnico em Segurança do Trabalho EM 7 P-10 P-101 P-17 P-181 P-21 P-22/P-24 

18- Telefonista EM .- 26 P-01 P-01 /P-08 P-09/P-12 P-13/ P-15 

19- Terapeuta Ocupacional ES 17 P-28 P-28/P-35 P-361 P-39 P-40/P-42 

20- Economista ES 6 P-28 P-28/P-35 P-36/P-39 P-40/P-42 

21- Fiscal Sênior de Tributos ES 5 P-28 P-281 P-35 P-361 P-39 P-40/ P-42 
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- Fiscal de Tributos EM 4 P-10 P-101 P-17 P-181 P-21 I'P~.J...I"'. 
23- Fiscal Mutiicipal EM 2 P-07 P-071P-14 · P-151P-18 P-191P-21 

24- Técnico de Cadastro e Tributação EM 6 P-10 P-JOIP-17 P-181 P-21 P-221P-24 

25- Téc11ico de Orçamento e Contabilidade EM 14 P-10 P-101 P-17 P-JBIP-21 P-221 P-24 

26- Arquiteto ES I P-28 P-281P-35 P-361P-39 P-401P-42 

27- Bombeiro Hidráulico EM 13 P-04 P-041P-11 P-12/P-15 P-161P-18 

28- Calceteiro EM 9 P-04 P-041 P-11 P-121 P-15 P-161 P-18 

29- Carpinteiro I Marceneiro EM 20 P-04 P-041 P-11 P-121P-15 P-161P-18 

30- Desenhista Técnico EM 5 P-10 P-101 P-17 P-JBIP-21 P-221 P-24 

31- Eletricista EM 15 P-04 P-041 P-11 P-121P-15 P-161 P-18 

32~ Encarregado de Água e Esgoto EM 1 P-18 P-181 P-25 P-261P-29 P-JOIP-32 

33- Encarregado de Limpeza Urbana EM/ 
.. 

' 2 P-18 P-181 P-25 P-261P-29 P-30/P-32 

34- Enca"egado de Máquinas e Serviços EM . ' I 4 P-10 P-101 P-17 P-181 P-21 P-22/P-24 
~-0- ·- ~ ,. ' ·:v 

35- Enca"egado de Obras e Serviços ;ÉM' I '2 P-07 P-07/P-14 P-151 P-18 P-191P-21 i 
( -:-· .. 

36- Encarregado de Turma ·EM. /18. P-06 P-061P-13 P-141P-17 P-181 P-20 
.I " ' ~ '-.-'.· .. 

.- / .. -
37- En_genheiro Civil /i - '. · ES •_'-c:· '9. -: P-28 P-28/P-35 P-361 P-39 P-401 P-42 

' ,. 1::> ~ . f·'./ .• .... '·.' •,_·, 

38- Engenheiro Mecânico ~ (-.:-· ·'ES'. ··. ;: ]· ' P-28 P-281P-35 P-361 P-39 P-401 P-42 
'" ... ·' .- -,."-~., -~- . -<í : . .' 

/ .. 
39- Fiscal Sênior de Obras e Posturas ~"'. ··{ 1 ,-· -,ES '.·· ~- · P-28 P-281P-35 P-36/P-39 P-401 P-42 ~/ .> /! -_..;_ , ... , I / /. ~/: 

'· •'66 40- Guarda Municipal /J, ·,"·-. : -: EM P-15 P-151P-22 P-231 P-26 P-271 P-29 

41- Mecânico 
' _! . ·. - t _.\ <J. :: ~-_.__-_,_-,"':~-_,~: -·:·:·_ EM 3 R-04 P•04/P-11 P-121P-15 P-16/P-18 
..... . . -· .• ;·, ! . , . 

• '>\ ~_., .I 

EM 42- Motonsta . \ ; ~- '" 56 P-04 P-041 P-11 P-121 P-15 P-16/P-18 

43- Oficial de Obras e Serviços ; ). - ·:,'; / 
\ 

P-041 P-11 ... EM 15 P-04 P-121 P-15 P-161 P-18 
44- Operador de Máquinas Pesadas~:~)' _.I/ \\ -. '. 

Agrlcolas . '·· 'EM 
"-· 

5 P-04 P-041 P-11 P-121 P-15 P-161 P-18 

45- Pedreiro \ EM 35 P-04 P-041P-11 P-12 I P-15 P-16/ P-18 
. ··. 

46- Pintor '-• /;- ·EM .. /_20 P-04 P-041P-JJ P-121P-15 P-161P-18 

47- Fiscal de Obras e Posturas EM- JO. .' P-10 P-10/P-17 P-181 P-21 P-22/P-24 

48 - Fiscal Municipal de Obras 
/~ / ; 
EM. :,, ~:~- '3 

_./ 
P-07 P-07/ P-14 P-15/P-18 P-19/ P-21 

49- Técnico de Edificações EM 
~-~ _)- ~ 

10 P-10 P-101 P-17 P-JBIP-21 P-22/ P-24 

50- Topógrafo EM 3 P-10 P-101 P-17 P-18/P-21 P-22/P-24 

51- Urbanista ES 2 P-28 P-28/P-35 P-361 P-39 P-40/P-42 

52- Encarregado de Piscicultura e Horto EM 2 P-07 P-071 P-14 P-151 P-18 P-191 P-21 

53- Engenheiro Agrônomo ES 1 P-28 P-281P-35 P-361 P-39 P-401 P-42 

54- Engenheiro Florestal ES I P-28 P-28/P-35 P-361P-39 P-40/ P-42 

SS- Fiscal Sênior de Meio Ambiente ES 4 P-28 P-281 P-35 P-361 P-39 P-40/P-42 

56- Técnico Agropecuário EM 3 P-10 P-101P-17 P-181 P-21 P-221 P-24 

57- Fiscal de Meio Ambiente EM 4 P-10 P-IO/ P-17 P-181 P-21 P-221 P-24 

58- Médico Veterinário ES 3 P-28 P-281 P-35 P-361P-39 P-401P-42 

59- Treinador Esportivo ES 8 P-28 P-281 P-35 P-36/P-39 P-40/P-42 

60- Procurador ES 14 P-28 P-28/P-35 P-361 P-39 P-40/ P-42 

ot>-SJWIG Geral 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGON 
CIDADE DOS PROFETAS 

ES 

BS 

SAÚDE 

EM 4 

EM 5 

EM 43 

.P-10 P-10/P-17 

P-10 P-10/ P-17 

P-10 P-10/ P-17 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

87-

Nfveis de Esco/ariade: EM"' Ensino Médio ES "'Ensino Superior 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 28 de 
junho de 2012. · 

Congonhas, 20 de agosto de 2013. , 

PROJETO DE LEI N"_0_8_3..;.,/_r:QO...;;.._t_3 __ 
APROVADO EM JÚm"a;,... DISCU8SAO E Vf1fN;kJ 

VOTAÇÃO )r:J.. FAVORÁVEIS -=......:_ NUws · ---~ 
__:__ CONTRÁRIOS ~ BRANCOS 

CAIIARA MUNICIPAL DE CONGONHA& - MG 

EM~DE 0~ DE20/l, 

Prefeito de Congonhas 

Oliveira 
ira de ·r e ~'\12 

f.\derfll of>.I?>IWIG 5 Qeta\ 
àOt 

{>tO cu ta 
PRAÇA PRESIDENTE ~HI!f<. 135- CENTRO- CONGONHAS- MG- CEP: 36415-000- TEL.: (31) 3731-1300- FAX: (31) 3731-1188- www.congonhas.mg.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

Senhor Presidente, 

Nobres Vereadores, 

CIDADE DOS PROFETAS 

JUSTIFICATIVA 

O Projeto de Lei que ora enviamos visa retificar o número de cargos de Guarda Municipal 
e de Economista, constantes no Anexo I da Lei n.0 3.196/12 por tratar-.se tão somente de erro 
material, quando de sua expedição constou 47 cargos de Guarda Municipal e 5 cargos de 
Economista, sendo que o correto seria 66 e 6 respectivamente, vez que em nenhum momento houve 
lei extinguindo qualquer um desses cargos. · · • 

Pelas razões expostas,.·é quê éncaminhàtnos. o presente Projeto de Lei e solicitamos aos 
nobres Edis a apreciação, análise e aprova:Çã9 c1est~., ') . .- , 

i : . . • .,, '>.,,, . :,/f .- - < I.- : 

Aproveitamos paran;àhife~úir ao~ ~~brés Edis nossa admiração e estima. 
' . ' " .' / .... ' 

( J 
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ANEXO/ 

ESQUEMA DE AREA E CLASSES 

N" de Padrão Padrões de Vencimentos 

Área de Atividades e Classes Escolaridade Cargps Inicial Nível- I Nível- li Nfvel- l/I 

ADMINISTRA(_/fO GERAL 

OI- Af!ente Administrativo EM l/4 P-/0 P-IO/ P-17 P-18/P-21 P-221 P-24 

02- Analista de Sistemas ES 4 P-28 P-281 P-35 P-36/P-39 P-401 P-42 

03- Assistente Administrativo EM 129 P-04 P-041 P-11 P-12 I P-15 P-161 P-18 

04- Assistente Social ES 15 P-28 P-281 P-35 P-36/ P-39 P-40/P-42 

05- Cuidador EM 40 P-06 P-061 P-13 P-141 P-17 P-18/P-20 

06- Auxiliar de EnfermaJ!em do Trabalho EM 4 P-IO P-101 P-17 P-18/P-21 P-221 P-24 

07- Encarregado de Cantina EM I P-06 P-061 P-13 P-141 P-17 P-18/P-20 

08- Encarregado de Serviços Internos EM 3 P-06 P-061 P-13 P-14/P-17 P-181 P-20 

09- EnJ!enheiro Eletrônico/Eletricista ES 1 P-28 P-28/P-35 P-36/P-39 P-401 P-42 

10- Enf!enheiro de Sef!urança do Trabalho ES 1 P-28 P-281 P-35 P-36/ P-39 P-401 P-42 

11- Escriturário Assistente EM 45 P-IO P-101 P-17 P-18/P-21 P-221 P-24 

12- Médico do Trabalho ES 2 P-28 P-28/ P-35 P-36/P-39 P-401 P-42 

13- Oficial Administrativo EM 45 P-19 P-191 P-26 P-27 I P-30 P-31 I P-33 

14- ProJ!ramador de Computador EM 4 P-12 P-12/P-19 P-20/ P-23 P-24/P-26 

15- Psicó[Of!O ES 33 P-28 P-281 P-35 P-36/P-39 P-401 P-42 

16-Técnico em Informática EM 3 P-10 P-101 P-17 P-18/P-21 P-22/P-24 

17-Técnico em SeJ!urança do Trabalho EM 7 P-/0 P-IO/ P-17 P-18/P-21 P-221 P-24 

18- Telefonista EM 26 P-01 P-01 I P-08 P-09/ P-12 P-131 P-15 

19- Terafl(!uta Ocupacional ES 17 P-28 P-281 P-35 P-36/ P-39 P-401 P-42 

20- Economista ES (s) P-28 P-281 P-35 P-36/P-39 P-401 P-42 

21- Fiscal Sênior de Tributos ES y P-28 P-281 P-35 P-36/P-39 P-401 P-42 

22- Fiscal de Tributos EM 4 P-10 P-101 P-17 P-18/P-21 P-221 P-24 

23- Fiscal Municipal EM 2 P-07 P-07 I P-14 P-151 P-18 P-191 P-21 

24- Técnico de Cadastro e Tributação EM 6 P-IO P-10/P-17 P-18/P-21 P-22 I P-24 

25- Técnico de Orçamento e Contabilidade EM 14 P-10 P-IO/ P-17 P-18/P-21 P-221 P-24 

26- Arquiteto ES I P-28 P-281 P-35 P-36/ P-39 P-401 P-42 

2 7- Bombeiro Hidrtíulico EM 13 P-04 P-04 I P-11 P-12 I P-15 P-161 P-18 

28- Calceteiro EM 9 P-04 P-041 P-11 P-12 I P-15 P-161 P-18 

29- Carpillteiro I Marceneiro EM 20 P-04 P-04/ P-11 P-12/ P-15 P-161 P-18 

30- Desenhista Técnico EM 5 P-IO P-101 P-17 P-18/P-21 P-221 P-24 

31- Eletricista EM 15 P-04 P-04/ P-11 P-12/P-15 P-161 P-18 

32- Encarregado de Água e Esgoto EM I P-18 P-181 P-25 P-26/ P-29 P-301 P-32 

33- Encarregado de Limpeza Urbana EM 2 P-18 P-18/P-25 P-261 P-29 P-301 P-32 

34- Encarregado de Máquinas e Serviços EM 4 P-10 P-101 P-17 P-18/P-21 P-221 P-24 



-
~\ClPALb 

~ ~~ 
t ~ (ff(J z 

4'. ~ g 
$~ ~· ~ . (?, s~ 

"".-..,ow I 
35- Encarre~ado de Obras e Serviços EM 2 P-07 P-071P-14 P-151P-I8 P-I91P-21 

36- Encarregado de Turma EM I8 P-06 P-061 P-13 P-141 P-17 P-IS/ P-20 

3 7- En~enheiro Civil ES 9 P-28 P-28 I P-35 P-36 I P-39 P-40 I P-42 

38- En~enheiro Mecânico ES I P-28 P-28 I P-35 P-36 I P-39 P-40 I P-42 

39- Fiscal Sênior de Obras e Posturas ES b P-28 P-28 I P-35 P-36 I P-39 P-40 I P-42 

----~r4~0_-~G~u~a_rd~a_M~un_i~c~~·_tai ________________ 1---~E~M~--+-(~4_7,~)~P--I~5--~P_-~15~1_P~-~2_2~P~--2~3~1_P~-2~6~P_-_2_7_1_P-~2_9~ 
41-Mecânico EM y P-04 P-041P-Jl P-I21P-15 P-161P-18 

42- Motorista 

43- Oficial de Obras e Serviços 
44- Operador de Máquinas Pesadas e 
Agrícolas 

45- Pedreiro 

46- Pintor 

47- Fiscal de Obras e Posturas 

48- Fiscal Municipal de Obras 

49- Técnico de Edificações 

50- Top6~rafo 

51- Urbanista 

52- Encarre~ado de Piscicultura e Horto 

53- Engenheiro Agrônomo 

54- En~enheiro Florestal 

' 55- Fiscal Sênior de Meio Ambiellfe 

56- Técnico A~ropecuário 

57- Fiscal de Meio Ambiente 

58- Médico Veterinário 

59- Treinador Esportivo 

60- Procurador 

61- Laboratarista de Informática 

62- Auxiliar de Biblioteca 

63- Bibliotecário 

64- Fonoaudi6logo 

65- Nutricionista 

· 66-Auxi/iar de Enfermagem 

67- Assistente de Farmácia 

68- Técnico em Enferma~em 

69- Auxiliar de Saúde 

70- Bioquímica 

71- Cirur~ião Dentista 

72- Dentista Especialista 

EM 56 P-04 P-04 I P-Jl P-12 I P-15 P-161 P-18 

EM 15 P-04 P-04 I P-11 P-12 I P-15 P-161 P-18 

EM 5 P-04 P-041P-Jl P-121P-15 P-16/P-18 

EM 35 P-04 P-041P-JI P-121P-15 P-I61P-18 

EM 20 P-04 P-04 I P-/1 P-12 I P-15 P-161 P-18 

EM 10 P-10 P-/OIP-17 P-IBIP-21 P-221P-24 

EM 3 P-07 P-071P-14 P-151P-I8 P-191P-21 

EM 10 P-IO P-JOIP-17 P-181P-21 P-221P-24 

EM 3 P-10 P-101P-17 P-181P-2I P-221P-24 

ES 2 P-28 P-28 I P-35 P-36 I P-39 P-40 I P-42 

EM 2 P-07 P-071P-14 P-151P-18 P-191P-21 

ES I P-28 P-28 I P-35 P-36 I P-39 P-40 I P-42 

ES I P-28 P-28 I P-35 P-36 I P-39 P-40 I P-42 

ES 4 P-28 P-28 I P-35 P-36 I P-39 P-40 I P-42 

EM 3 P-10 P-JOIP-17 P-IBIP-21 P-22/P-24 

EM 4 P-IO P-IOIP-17 P-18/P-21 P-221P-24 

ES 3 P-28 P-28 I P-35 P-36 I P-39 P-40 I P-42 

ES 8 P-28 P-28 I P-35 P-36 I P-39 P-40 I P-42 

ES 14 P-28 P-28 I P-35 P-36 I P-39 P-40 I P-42 

EDUCAÇÃO 

EM 20 P-10 P-101P-17 P-181P-2I P-221P-24 

EM 35 P-02 P-02 I P-09 P-101 P-13 P-14 I P-16 

ES 2 P-23 P-23 I P-30 P-3I I P-34 P-35 I P-37 

ES 8 P-28 P-28 I P-35 P-36 I P-39 P-40 I P-42 

ES 7 P-28 P-28 I P-35 P-36/ P-39 P-40 I P-42 

SAÚDE 

EM 4 P-IO P-IOIP-17 P-181P-21 P-221P-24 

EM 5 P-02 P-021P-09 P-IOIP-13 P-141P-16 

EM 43 P-IO P-IOIP-17 P-181P-21 P-221P-24 

EM 82 P-02 P-021P-09 P-IOIP-13 P-141P-I6 

ES 8 P-28 P-28 I P-35 P-36 I P-39 P-40 I P-42 

ES 30 P-28 P-28 I P-35 P-36 I P-39 P-40 I P-42 

ES 5 P-28 P-28 I P-35 P-36 I P-39 P-40 I P-42 



73- Enf!enheiro Sanitarista ES I P-28 P-281 P-35 P-361 P-39 P-401 P-42 
74- Farmacêutico ES 3 P-28 P-281 P-35 P-361 P-39 P-401 P-42 
75- Fiscal Sênior de Vif!ilância Sanitária ES I P-28 P-281 P-35 P-361 P-39 P-401 P-42 
76- Fisioterapeuta ES I2 P-28 P-281 P-35 P-361 P-39 P-401 P-42 
77-Médico ES 59 P-28 P-281 P-35 P-361 P-39 P-401 P-42 
78- Médico Ambulatorial ES I5 P-28 P-281 P-35 P-361P-39 P-401 P-42 
79- Médico Plantonista ES 20 P-28 P-281 P-35 P-361P-39 P-401 P-42 
80- Fiscal Sanitário EM 4 P-07 P-07 I P-14 P-151 P-I8 P-19 I P-2I 
81- Fiscal de Vif!i/ância Sanitária EM 8 P-10 P-IO I P-17 P-I8 I P-21 P-221 P-24 
82- Técnico de Higiene Dental EM 35 P-IO P-101 P-I7 P-181P-21 P-221 P-24 

83- Técnico de Laboratório - Patolof!ia Clínica EM I5 P-10 P-101 P-17 P-I81P-21 P-221 P-24 
84- Técnico de Radiolof!ia EM 4 P-IO P-IO I P-17 P-181P-21 P-221 P-24 
85- Técnico em Química EM 1 P-10 P-101 P-17 P-181P-21 P-221P-24 
86- Enfermeiro ES 25 P-28 P-281 P-35 P-361 P-39 P-401 P-42 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
8 7- AI! ente Previdenciário ES OOI P-28 P-281 P-35 P-361 P-39 P-401 P-42 

Níveis de Escolariade: EM= Ensino Médio ES =Ensino Superior 



Congonhas, aos 02 de setembro de 2.013. 

À 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final- CLJR 

Ref:.: Projeto de Lei 083/2013- altera redação do anexo I da Lei 3.196, de 26 
de julho de 2.012. 

PARECER 

Versa o projeto sobre alteração do anexo I da Lei 3.196, de 26 de julho de 
2.012. 

O projeto é de iniciativa do Executivo, que é competente para tal. 

Visa a proposta corrigir erro material no número de cargos efetivos do 
Poder Executivo. 

Conforme já descrito, não há criação de novos cargos, mas apenas correção 
de. erro material, na citada Lei. 

Desta forma, não há necessidade de impacto e de estimativa financeira 
orçamentária. 

O projeto está fundamentado, não havendo nenhum ilegalidade e 
inconstitucionali<;lade, 

Este é o nosso parecer, smj. 

~~~-
PROCURADOR DO LEGISLATIVO 



LEI N° 3.I96, DE 28 DE JUNHO DE 20I2. 

Dispõe sobre a criação de cargos de provimento 
efetivo e altera Anexo I da Lei n° 2.782, de 31 de 
março de 2008, para consolidar o quadro de 
cargos públicos de acordo com as alterações 
realizadas até a sanção desta Lei. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito, 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 o Ficam criados na Lei 2. 782, de 3I de março de 2008, os cargos abaixo 
relacionados, com o respectivo quantitativo: 

I- OI (um) cargo de Nutricionista; 
li- 25 (vinte e cinco) cargos de Cuidador; 
III- OI (um) cargo de Fiscal Sênior de Obras e Posturas; 
I V- O 1 (um) cargo de Urbanista; 
V- O I (um) cargo de Psicólogo; 
VI- 02 (dois) cargos de Fiscal Sênior de Meio Ambiente; e 
VII- 02 (dois) cargos de Fiscal de Meio Ambiente. 

Art. 2° Os cargos criados por esta Lei passam a integrar o quadro de cargos de procedimento 
efetivo do Município, cujo anexo I, da Lei n. 0 2. 782, de 3I de março de 2008, é substituído pelo 
Anexo I desta Lei, devidamente consolidado conforme as alterações realizadas até a presente data. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Congonhas, 28 de junho de 2012. 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 
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Congonhas, .... .ft .... de .... ~~!?. ......... de 2013. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

PROJETO DE LEI No 083/2013 - Altera redação do Anexo I da Lei 3 .196, de 26 de julho de 

2012. 

RELATÓRIO 

Trata o presente Projeto de Lei da alteração da redação do Anexo I da Lei 3.196. 

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo por ele proposto. 

O projeto é legal e constitucional. 

Somos favoráveis. 

Rodolfo - Presidente 
José Bernardes- Vice Presidente 
Délcio­
Sebastião-
Carlos Afonso -
Eduardo-
Eládio-

CMC/mgrm 
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

Congonhas, ... lf. ....... de ... ~.ft.t-.0. ........ de 2013. 

Comissão de Obras e Serviços Públicos. 

PROJETO DE LEI No 083/2013 - Altera redação do Anexo I da Lei 3.196, de 26 de julho de 
2012. 

RELATÓRIO 

Trata o presente Projeto de Lei da alteração da redação do Anexo I da Lei 3.196. 

A proposta visa retificar o número de cargos de Guarda Municipal e de Economista, 
constantes do Anexo I da Lei 3.196, tratando-se somente de erro material, sendo o correto 66 e 6 
respectivamente, já que em nenhum momento houve lei extinguindo qualquer um desses cargos. 

Somos favoráveis à aprovação. 

Rodolfo - Presidente 
José Bemardes- Vice Presidente 
Júlio César-
Sebastião-
Carlos Afonso -
Eduardo-
Eládio-

CMC/mgrm 
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REQUEIUMENTO 

Exmo. Sr. 
ADIVAR GERALDO BARBOSA 
Presidente da Mesa Diretora 

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o art. 161, do Regimento 
Interno, ouvido o plenário, requer a V.Exa. a aplicação do regime de tramitação de Urgência 
Simples aos seguitres projetos: 

Projeto de Lei n° 083/2013 Altera redação do anexo I da Lei 3.196, de 26 de julho de 2012. 

Projeto de Lei no 001/2014 Autoriza o Poder Executivo realizar despesas mediante convênio 
com a Polícia Militar Civil do Estado de Minas Gerais. , .. 

Projeto de Lei no 002/2014 Autoriza a concessão de auxilio financeiro a entidades que 
menciona. 

Projeto de Lei n° 003/2014 Dá nova redação ao artigo 1° da Lei n° 3.347, de 16 de dezembro 
de 2013, que dispõe sobre a inclusão no calendário oficial de festividades e comemorações do 
município o "Festival de Verão". 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Vereadores: 

Rua Dr. Pacifico Homem Júnior. 82, Centro, Congonhas!MG - (31) 3731-1840- Si te: www camaracongonhas mg.goy.br- congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 
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Câmara Municipal de Congonhas, 18 de fevereiro de2014. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Ref.: Projeto de Lei n° 083/2013 Altera redação do anexo I da Lei 3.196, de 26 de julho de 2012. 

REDAÇÃO FINAL 

O projeto de lei n° 083/2013, de autoria do Executivo, após ter sido aprovado 
conclusivamente em Plenário, retoma a esta comissão para elaboração da redação final. 

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a 
técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa. 

Este é o nosso relatório. 

Rodolfo - Presidente 

José Bernardes - Vice Presidente 

Délcio - Relator 

Sebastião-

Carlos Afonso -

Eduardo-

Eládio-

CMC/mari 
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PROPOSIÇÃO DE LEI No 008/2014. 

CÓP\A 
A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou a seguinte Lei: 

Art. 1° O Anexo I da Lei 3.196, de 26 de julho de 2012, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Anexo I 

ESQUEMA DE AREA E CLASSES 

N° de Padrão Padrões de Vencimentos 

Area de Atividades e Classes Escolaridade Carf!OS Inicial Nfvel- I Nível-IJ Nível- 1/J 

ADMINISTRACA-0 GERAL 

OI- Af!ente Administrativo EM ]]4 P-IO P-IO/ P-17 P-18 I P-21 P-221 P-24 

02- Analista de Sistemas ES 4 P-28 P-281 P-35 P-361 P-39 P-401 P-42 

03- Assistente Administrativo EM 129 P-04 P-04/ P-1 I P-12/P-15 P-16/ P-18 

04- Assistente Social ES 15 P-28 P-28/ P-35 P-361 P-39 P-40/ P-42 

05- Cuidador EM 40 P-06 P-06 I P-13 P-14 I P-1 7 P-18 I P-20 

06- Auxiliar de Enferma!! em do Trabalho EM 4 P-IO P-IO I P-1 7 P-18/P-21 P-221 P-24 

07- Encarref!ado de Cantina EM I P-06 P-06/P-13 P-14 I P-17 P-18 I P-20 

08- Encarref!ado de Serviços Internos EM 3 P-06 P-06/ P-13 P-14 I P-17 P-18 I P-20 

09- Enf!enheiro Eletrônico/Eletricista ES I P-28 P-281 P-35 P-361 P-39 P-401 P-42 

10- Enf!enheiro de Sef!urança do Trabalho ES 1 P-28 P-281 P-35 P-361 P-39 P-401 P-42 

I 1- Escriturário Assistente EM 45 P-IO P-IO/ P-17 P-18 I P-21 P-221 P-24 

12- Médico do Trabalho ES 2 P-28 P-281 P-35 P-36/ P-39 P-401 P-42 

13- Oficial Administrativo EM 45 P-19 P-191 P-26 P-27 I P-30 P-31 I P-33 

14- Prof!ramador de Computador EM 4 P-12 P-12/P-19 P-20/ P-23 P-241 P-26 

15- Psiéó/of!O ES 33 P-28 P-281 P-35 P-36/ P-39 P-401 P-42 

~6-TécJ;co em Informática EM 3 P-IO P-IO/ P-17 P-18 I P-21 P-221 P-24 

~ ~~'~' -'F< em own Sel!urança do Trabalho EM 7 P-10 P-IO/ P-17 P-18/P-21 P-221 P-24 

I ~\ Telefo~~~~ EM 26 P-01 P-01 I P-08 P-091 P-12 P-131 P-15 

~~ra~~Qcupacional ES 17 P-28 P-281 P-35 P-361 P-39 P-401 P-42 

l, oJt.c;~".l.ta ES 6 P-28 P-281 P-35 P-361 P-39 P-401 P-42 
~~· 

'l"f -n.· .... , SêniQt: . .de Tributos ES 5 P-28 P-281 P-35 P-36/ P-39 P-401 P-42 
~Ide~~-

- tscal de Tributos EM 4 P-10 P-IO/ P-17 P-18/P-21 P-221 P-24 

~- Fiscal Municipal EM 2 P-07 P-07 I P-14 P-151 P-18 P-19/P-21 

24- Técnico de Cadastro e Tributação EM 6 P-IO P-IO/ P-17 P-18/P-21 P-221 P-24 

25- Técnico de Orçamento e Contabilidade EM 14 P-IO P-IO/ P-17 P-181 P-21 P-221 P-24 

26- Arquiteto ES I P-28 P-281 P-35 P-361 P-39 P-401 P-42 

27- Bombeiro Hidráulico EM 13 P-04 P-04 I P-1 I P-12 I P-15 P-16/P-18 
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EM 9 P-04 P-041P-Jl P-d -15 P-161~18 5 28- Calceteiro 

29- Carpinteiro I Marceneiro EM 20 P-04 P-04 I P-11 P-I2'it-15 P-161 P-18 ?J 30- Desenhista Técnico EM 5 P-IO P-101 P-17 P-181~~ fF#2f/S~ 
31- Eletricista EM 15 P-04 P-04 I P-11 P-121P-15 P-161 P-18 

32- Encarref!ado de Áf!ua e Esf!oto EM I P-18 P-IBIP-25 P-261 P-29 P-301 P-32 

33- Encarref!ado de Limpeza Urbana EM 2 P-18 P-IBIP-25 P-261 P-29 P-301 P-32 

34- Encarref!ado de Máquinas e Serviços EM 4 P-10 P-101 P-17 P-IBIP-21 P-221 P-24 

35- Encarref!ado de Obras e Serviços EM 2 P-07 P-07 I P-14 P-15 I P-18 P-191P-21 

36- Encarregado de Turma EM 18 P-06 P-061 P-13 P-141 P-17 P-18 I P-20 

3 7- Engenheiro Civil ES 9 P-28 P-281 P-35 P-361 P-39 P-401 P-42 

38- Engenheiro Mecânico ES I P-28 P-281 P-35 P-361 P-39 P-401 P-42 

39- Fiscal Sênior de Obras e Posturas ES 2 P-28 P-281 P-35 P-361 P-39 P-401 P-42 

40- Guarda Municipal EM 66 P-15 P-151 P-22 P-231 P-26 P-27 I P-29 

41- Mecânico EM 3 P-04 P-04 I P-11 P-121P-15 P-161 P-18 

42- Motorista EM 56 P-04 P-04 I P-Jl P-121P-15 P-161 P-18 

43- Oficial de Obras e Serviços EM 15 P-04 P-04 I P-11 P-12 I P-15 P-161 P-18 
44- Operador de Máquinas Pesadas e 
Agrlco/as EM 5 P-04 P-04 I P-11 P-121P-15 P-161 P-18 

45- Pedreiro EM 35 P-04 P-04 I P-11 P-12 I P-15 P-161 P-18 

46- Pintor EM 20 P-04 P-04 I P-11 P-121P-15 P-161 P-18 

47- Fiscal de Obras e Posturas EM lO P-IO P-101 P-17 P-IBIP-21 P-221 P-24 

48 - Fiscal MuniciQal de Obras EM 3 P-07 P-07 I P-14 P-15 I P-18 P-191 P-21 

49- Técnico de Edificações EM lO P-10 P-IO I P-17 P-IBIP-21 P-22 I P-24 

50- Topóf!rafo EM 3 P-IO P-101 P-17 P-18 I P-21 P-221 P-24 

51- Urbanista ES 2 P-28 P-281 P-35 P-361 P-39 P-401 P-42 

52- Encarref!ado de Piscicultura e Horto EM 2 P-07 P-07 I P-14 P-15 I P-18 P-191P-21 

53- Em!enheiro Af!rônomo ES I P-28 P-281 P-35 P-361 P-39 P-401 P-42 

54- Engenheiro Florestal ES I P-28 P-281 P-35 P-361 P-39 P-401 P-42 

55- Fiscal Sênior de Meio Ambiente ES 4 P-28 P-281 P-35 P-361 P-39 P-401 P-42 

56- Técnico Af!ropecuário EM 3 P-IO P-101 P-17 P-IBIP-21 P-22 I P-24 

57- Fiscal de Meio Ambiente EM 4 P-IO P-101 P-17 P-18 I P-21 P-221 P-24 

58- Médico Veterinário ES 3 P-28 P-281 P-35 P-361 P-39 P-401 P-42 

59- Treinador Esportivo ES 8 P-28 P-281 P-35 P-361 P-39 P-401 P-42 

60- Procurador ES 14 P-28 P-281 P-35 P-361 P-39 P-401 P-42 

EDUCA~O 

~ 
61- iaboratorista de Informática EM 20 P-IO P-101 P-17 P-IBIP-21 P-22 I P-24 

--62- ~xÚiar de Biblioteca EM 35 P-02 P-02 I P-09 P-101 P-13 P-14 I P-16 

~ 
~~cário ES 2 P-23 P-231 P-30 P-31 I P-34 P-351 P-37 

~- Fon~~ 'rtió/of!O ES 8 P-28 P-281 P-35 P-361 P-39 P-401 P-42 

J Nu~~sta ES 7 P-28 P-281 P-35 P-361 P-39 P-401 P-42 

' ~::~ .... SAÚDE 

~ 
~..a .. · A~'«fnfermagem EM 4 P-IO P-101 P-17 P-18 I P-21 P-221 P-24 
~0" 

Assistente de Farmácia EM 5 P-02 P-02 I P-09 P-IOIP-13 P-14 I P-16 .... 
68- Técnico em Enfermaf!em EM 43 P-IO P-101 P-17 P-18 I P-21 P-221 P-24 

69- Auxiliar de Saúde EM 82 P-02 P-02 I P-09 P-101 P-13 P-14 I P-16 
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70- Bioqufmico ES 8 P-28 P-281 P-35 

71- Cirurf!ião Dentista ES 30 P-28 P-281 P-35 

72- Dellfista EsJJecialista ES .'i P-28 P-281 P-3.'i 

73- Engenheiro Sanitarista ES 1 P-28 P-281 P-35 

74- Farmacêutico ES 3 P-28 P-281 P-3.'i 

75- Fiscal Sênior de Vigilância Sanitária ES 1 P-28 P-281 P-3.'i 

76- Fisioterapeuta ES 12 P-28 P-281 P-3.'i 

77- Médico ES 59 P-28 P-281 P-35 

78- Médico Ambulatorial ES 15 P-28 P-281 P-35 

79- Médico Plantonista ES 20 P-28 P-281 P-35 

80- Fiscal Sanitário EM 4 P-07 P-07 I P-14 

81- Fiscal de Vigilância Sanitária EM 8 P-10 P-101 P-17 

82- Técnico de Hi!!iene Dental EM 3.'i P-10 P-101 P-17 

83- Técnico de Laboratório- Patologia Clfnica EM 15 P-10 P-101 P-17 

84- Técnico de Radiologia EM 4 P-10 P-101 P-17 

8.'i- Técnico em Qufmica EM 1 P-10 P-101 P-17 

86- Enfermeiro ES 25 P-28 P-281 P-35 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

87- Agente Previdenciário ES 001 P-28 P-281 P-3.'i 

Níveis de Escolariade: EM= Ensino Médio ES =Ensino Superior 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua p 
junho de 2012. 

Câmara Municipal de Congonhas, 

~-
Vagner Luiz de Souza 

Vice-Presidente 

Carlos A~alhães 
Secretário 

P-361 P-39 

P-361 P-39 

P-361 P-39 

P-361 P-39 

P-361 P-39 

P-361 P-39 

P-361 P-39 

P-361 P-39 

P-361 P-39 

P-361 P-39 

P-l.'il P-18 

P-181P-21 

P-181P-21 

P-18 I P-21 

P-181P-21 

P-181P-21 

P-361 P-39 

P-361 P-39 

P-401 P-42 

P-401 P-42 

P-401 P-42 

P-401 P-42 

P-401 P-42 

P-401 P-42 

P-401 P-42 

P-401 P-42 

P-401 P-42 

P-401 P-42 

P-191P-21 

P-221 P-24 

P-221 P-24 

P-221 P-24 

P-221 P-24 

P-22 I P-24 

P-401 P-42 

P-401 P-42 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

LEI N.03.354, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014. 

Altera redação do Anexo I da Lei 3.196, de 26 de 
julho de 2012. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito, sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° O Anexo I da Lei 3.196, de 26 de julho de 2012, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Anexo I 

ESQUEMA DE ÁREA E CLASSES 

N• de Padrão Padrões de Vencimentos 

Área de Atividades e Classes Escolaridade CarPos Inicial Nlve/-I Nlve/-II Nlvel-Ill 

ADMINISTRArÃo GERAL 

01- Agente Administrativo EM 114 P-10 P-10/P-17 P-18/P-21 P-22/P-24 

02- Analistll de Sistemas ES 4 P-28 P-28/P-35 P-36/P-39 P-40/P-42 

03- Assistente Administrativo EM 129 P-04 P-04/P-11 P-12/P-15 P-16/P-18 

04- Assistente Social ES 15 P-28 P-28/P-35 P-36/P-39 P-40/P-42 

05- Cuidador EM 40 P-06 P-06/P-13 P-14/P-17 P-181 P-20 

06- Auxüiar de Enfermagem do Trabalho EM 4 P-10 P-10/P-17 P-18/P-21 P-22/P-24 

07- Enca"egado de Cantina EM 1 P-06 P-06/P-13 P-14/P-17 P-18/P-20 

08- Enca"egado de Serviços Internos EM 3 P-06 P-06/P-13 P-14/P-17 P-181 P-20 

09- Eneenheiro Eletr8nico/Eletricista ES 1 P-28 P-28/P-35 P-36/ P-39 P-40/P-42 

10- Eneenheiro de Seguranca do Trabalho ES 1 P-28 P-28/P-35 P-361 P-39 P-40/P-42 

11- Escriturário Assistente EM 45 P-10 P-10/P-17 P-181 P-21 P-22/P-24 

12-Médico do Trabalho ES 2 P-28 P-28/P-35 P-36/P-39 P-40/P-42 

13- or~eial Administrativo EM 45 P-19 P-19/P-26 P-27/P-30 P-31 /P-33 

14- Programador de Computador EM 4 P-12 P-12/P-19 P-20/P-23 P-24/P-26 

15- Psic6logo ES 33 P-28 P-28/P-35 P-36/P-39 P-40/P-42 

16-Técnico em Informática EM 3 P-10 P-10/P-17 P-181 P-21 P-22/P-24 

17-Técnico em SeHuranca do Trabalho EM 7 P-10 P-10/P-17 P-18/P-21 P-22/P-24 

18- Telefonista EM 26 P-01 P-01 /P-08 P-09/P-12 P-13/P-15 

19- Ter/ll)eutll Ocupacional ES 17 P-28 P-28/P-35 P-36/P-39 P-40/P-42 

20- Economistll ES 6 P-28 P-28/P-35 P-36/P-39 P-40/P-42 

21- Fiscal Sênior de Tributos ES 5 P-28 P-28/P-35 P-36/P-39 P-40/P-42 

~ 
Prefeito de Congonhss 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135- CENTRO- CONGONHAS- MG- CEP: 36415-000- TEL.: (31) 3731-1300- FAX: (31) 3731-1188- www.congonhas.mg.gov.br 
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15- Técnico de Orçamento e ContabUidade EM 14 P-10 P-101 P-17 P-181 P-11 P-11 I P-~ !2...,lill I s'<:l~ 
16- Arq_uitero ES 1 P-18 P-18 I P-35 P-36 I P-39 P-40 I P-41 

17-BombeiroHidráulico EM 13 P-04 P-041P-11 P-111P-15 P-161P-18 

18-Calceteiro EM 9 P-04 P-041P-11 P-111P-15 P-161P-18 

29-CarointeiroiMarceneiro EM 10 P-04 P-041P-11 P-121P-15 P-161P-18 

30- Desenhma Técnko 

31-Eletrkma 

31- Enca"egado de Água e Esf!oto 

33- Encarrexado de Limoeza Urbana 

34- Enca"egado de Máquinas e Servicos 

35- Enca"egado de Obras e Serviços 

36- Enca"egado de Turma 

37-Engenheiro CivU 

38- Enxenheiro Mecãnico 

39- F~cal S2nior de Obras e Posturas 

40- Guar® Municúml 

41-Mecãnko 

41-Motor~w 

43- Oficial de Obras e Servicos 
44- Operador de Máquinas Pesadas e 
Azrú:olas 

45- Pedreiro 

46-Pintor 

47- F~cal de Obras e Posturas 

48- Fiscal Municipal de Obras 

49- Técnko de Edlf~ações 

50- Too6grafo 

51- Urbanisw 

51- Enca"egado de Pisckultura e Horto 

53- Engenheiro Agrõnomo 

54- Engenheiro Florestal 

55- Fiscal S2nior de Meio Ambiente 

56- Técnko Agropecuário 

57- Fiscd de Meio Ambiente 

58- Médico Veterinário 

59- Treinador Esoortivo 

60- Procurador 

EM 5 P-10 P-101P-17 P-181P-11 P-ZZIP-24 

EM 15 P-04 P-041P-11 P-JZIP-15 P-161P-18 

EM 1 P-18 P-18 I P-15 P-26 I P-19 P-30 I P-32 

EM 1 P-18 P-181P-25 P-161P-29 P-301P-31 

EM 4 P-10 P-101P-17 P-JBIP-21 P-21/P-14 

EM 1 P-07 P-071P-14 P-151P-18 P-191P-11 

EM 18 P-06 P-061P-J3 P-141P-17 P-JBIP-10 

ES 9 P-18 P-18 I P-35 P-36 I P-39 P-40 I P-41 

ES 1 P-18 P-18 I P-35 P-36 I P-39 P-40 I P-41 

ES 2 P-18 P-28 I P-35 P-36 I P-39 P-40 I P-42 

EM 66 P-15 P-15 I P-21 P-23 I P-16 P-17 I P-19 

EM 3 P-04 P-041P-11 P-111P-15 P-161P-18 

EM 56 P-04 P-041P-11 P-111P-15 P-161P-18 

EM 15 P-04 P-041P-11 P-111P-15 P-161P-18 

EM 

EM 

EM 

EM 

EM 

EM 

EM 

ES 

EM 

ES 

ES 

ES 

EM 

EM 

ES 

ES 

ES 

5 

35 

10 

10 

3 

10 

3 

1 

1 

1 

1 

4 

3 

4 

3 

8 

14 

P-04 P-041 P-11 P-111 P-15 P-161 P-18 

P-04 P-041P-11 P-111P-15 P-161P-18 

P-04 P-041 P-11 P-111 P-15 P-161 P-18 

P-10 P-101P-17 P-181P-11 P-111P-14 

P-07 P-07/P-14 P-151P-18 P-191P-11 

P-10 P-101P-17 P-lBIP-11 P-11/P-14 

P-10 P-JOIP-17 P-181P-11 P-111P-14 

P-28 P-18 I P-35 P-36 I P-39 P-40 I P-41 

P-07 P-071 P-14 P-15 I P-18 P-19 I P-21 

P-18 P-18 I P-35 P-36 I P-39 P-40 I P-41 

P-18 P-28 I P-35 P-36 I P-39 P-40 I P-41 

P-18 P-18 I P-35 P-36 I P-39 P-40 I P-41 

P-10 P-101P-17 P-181P-11 P-111P-14 

P-10 P-101P-17 P-181P-21 P-221P-14 

P-18 P-18 I P-35 P-36 I P-39 P-40 I P-41 

P-28 P-18 I P-35 P-36 I P-39 P-40 I P-42 

P-28 P-18 I P-35 P-36 I P-39 P-40 I P-41 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

Niveis de Escolariade: EM= Ensino Médio ES =Ensino Superior 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 28 de 
junho de 2012. 

Congonhas, 19 de fevereiro de 2014. . ... 
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